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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROJETO DE LEI n2 193 /93 

Dispõe sobre desafetação de área do Loteamento 

"Residencial Vila Rica" e concessão de direito 

real de uso da referida área para a Mitra Dioce 
sana de Taubate. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, ' 
faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a 
seguinte lei:- 

Art. 19 - Fica transferida da categoria de bem 	de 
uso comum para a de bens dominicais, uma área de 500,00m2  (quinhentos metros 
quadrados), sito em parte de uma Área Verde do Loteamento "Residencial Vila Ri 

ca", com a seguinte descrição:- "Mede de frente para a Rua Manoel Inácio Marcon 

des Romeiro 10,00m, do lado direito de quem da referida rua o terreno olha mede 

50,OOm, confrontando com a área verde remanescente, do lado esquerdo mede .... 

50,OOm, onde confronta com os lotes 78 e 79 da quadra B, do Loteamento "Resi-

dencial Vila Rica", e nos fundos mede 10,00m, confrontando com a Av. Abel Cor-
re-a Guimarães, encerrando a área de 500,00m 2 ." 

Art. 22 - A área objeto da presente desafetação será 
outorgada em concessão de direito real de uso, pelo prazo de 30 (trinta) anos, á 
Mitra Diocesana de Taubate- , que nela ampliará a Igreja de São Francisco de Assis 
para funcionamento de um Centro Cateque-tico 

se-á ao património da Prefei 
Parágrafo único - A área acima outorgada, reverter- 

a Municipa , 	eventuais benfeitorias, se desvirtua 
o se n 	iciadas as 	ras no prazo de 02 (dois) anos. 

Art. 32 - E ta lei entrará em vigor na data de sua 
isposiço-es em c ntraTrio. 
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